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第 140/2012號行政長官批示

鑑於判給中鐵（澳門）有限公司、長億建築工程有限公司

的聯合體執行「筷子基北灣新雨水泵站建造工程-EP9」的執行

期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中鐵（澳門）有限公司、長億建築工程有限公

司的聯合體訂立執行「筷子基北灣新雨水泵站建造工程-EP9」

的合同，金額為$76,307,492.00（澳門幣柒仟陸佰叁拾萬柒仟肆

佰玖拾貳元整），並分段支付如下：

2012年 ..............................................................$ 56,307,492.00

2013年 ..............................................................$ 20,000,000.00

二、二零一二年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.06.00.00.01、次項

目8.044.087.05的撥款支付。

三、二零一三年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算的相應撥款支付。

四、二零一二年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零一二年六月七日

行政長官 崔世安

第 141/2012號行政長官批示

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第25/2009號行政法規《社會房屋的分配、租賃及

管理》第七條第三款的規定，作出本批示。

Despacho do Chefe do Executivo n.º 140/2012

Tendo sido adjudicada ao Consórcio formado pela Sociedade 
de Investimentos e Fomento Imobiliário Chon Tit, (Macau), 
Limitada e pela Cheung YB Construção e Engenharia Lda. a 
execução da «Obra de Construção da Nova Estação Elevatória 
de Águas Pluviais da Baía do Norte do Bairro de Fai Chi Kei — 
EP9», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano 
económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-
ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Che-
fe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Consórcio 
formado pela Sociedade de Investimentos e Fomento Imobiliá-
rio Chon Tit, (Macau), Limitada e pela Cheung YB Construção 
e Engenharia Lda., para a execução da «Obra de Construção da 
Nova Estação Elevatória de Águas Pluviais da Baía do Norte 
do Bairro de Fai Chi Kei — EP9», pelo montante de $ 76 307 492,00 
(setenta e seis milhões, trezentas e sete mil, quatrocentas e 
noventa e duas patacas), com o escalonamento que a seguir se 
indica:

Ano 2012 ............................................................... $ 56 307 492,00

Ano 2013 ............................................................... $ 20 000 000,00

2. O encargo referente a 2012 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.06.00.00.01, subacção 8.044.087.05, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2013 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2012, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

7 de Junho de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 141/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 25/2009 
(Atribuição, Arrendamento e Administração de Habitação So-
cial), o Chefe do Executivo manda:
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第一條

修改

經第296/2009號行政長官批示核准的《社會房屋申請規

章》第四條及第九條至第十二條修改如下：

“第四條

申請

一、 .......................................................................................

二、 .......................................................................................

（一） ...................................................................................

（二） ...................................................................................

（三） ...................................................................................

三、上款（三）項所指的收入包括在澳門特別行政區內

外所取得的收入，尤其是：

（一）從自僱工作或為他人工作而取得的收益；

（二）補助金、退休金或退伍金；

（三）法定的社會福利或保障制度所發放的款項，但依

法不被視為收入除外； 

（四）從工商業活動、不動產、著作權及財務運用所取

得的收益。

四、第二款（三）項所指的資產淨值是指在澳門特別行

政區內外的資產，尤其是不動產、工商業場所、合夥或公

司的股、股份、出資或其他的資本參與，對船舶、飛行器

或車輛擁有的權利，有價證券及金額超過澳門幣五千元的

銀行賬戶、現金、債權、藝術品、珠寶或其他物品，扣除

金額超過澳門幣五千元的債務。

五、（原第四款）

六、（原第五款）

七、（原第六款）

第九條

候選人的甄選及資格審查

一、對候選人的甄選，是根據現有的房屋數目，從相關

類型得分最高者作出。

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 4.º e 9.º a 12.º do Regulamento de Candidatura 
para Atribuição de Habitação Social, aprovado pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 296/2009, passam a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 4.º

Da candidatura

1.  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................

1)  ..............................................................................................

2)  ..............................................................................................

3)  ..............................................................................................

3. O rendimento referido na alínea 3) do número anterior 
inclui o rendimento auferido na RAEM ou no exterior, de-
signadamente:

1) Rendimento proveniente do trabalho por conta pró-
pria ou por conta de outrem;

2) Abonos e pensões de aposentação ou reforma;

3) Montantes concedidos legalmente pelos regimes de 
assistência ou segurança social, salvo os montantes que não 
são considerados legalmente como rendimento;

4) Rendimento proveniente de actividades comerciais ou 
industriais, imóveis, direitos de autor e aplicações financei-
ras.

4. O património líquido referido na alínea 3) do n.º 2 in-
clui os activos patrimoniais detidos na RAEM ou no exte-
rior, designadamente imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais, quotas, acções, participações ou outras partes 
sociais de capital em sociedades civis ou comerciais, direitos 
sobre embarcações, aeronaves ou veículos, carteiras de títu-
los, bem como depósitos bancários, numerário, direitos de 
crédito, obras de arte ou de joalharia e outros objectos de 
valor superior a 5 000 patacas, sendo deduzidos os débitos 
de valor superior a 5 000 patacas.

5. (anterior n.º 4)

6. (anterior n.º 5)

7. (anterior n.º 6)

Artigo 9.º

Selecção dos candidatos e apreciação da habilitação

1. Os candidatos são seleccionados de entre os que obti-
veram maior classificação na respectiva tipologia, de acordo 
com o número de habitações existentes.
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二、在分配房屋前，房屋局須根據第五條的規定重新審

查候選人是否符合申請租賃社會房屋的要件。

三、 .......................................................................................

（一） ...................................................................................

（二） ...................................................................................

第十條

房屋的分配

一、在確認獲甄選的候選人符合承租房屋的要件後，為

分配房屋的效力以書面通知候選人。

二、（廢止）

三、（修改為第二款）

第十一條

獲甄選候選人的除名

 ...............................................................................................

（一） ...................................................................................

（二） ...................................................................................

（三）無合理解釋而拒絕簽訂租賃合同或佔用獲分配的

房屋。

（四）（廢止）

第十二條

地位的放棄

如獲甄選的候選人獲通知分配房屋但無意佔用可提供的

房屋，則可選擇：

（一） ...................................................................................

（二） ...............................................................................”

第二條

修改附件一

經第296/2009號行政長官批示核准的《社會房屋申請規

章》附件一所載的申請表，由作為本批示組成部分的附件所載

的申請表替代。

2. Antes da atribuição das habitações, o IH aprecia, de 
novo, se os candidatos preenchem os requisitos de candida-
tura ao arrendamento de habitação social, de acordo com o 
disposto no artigo 5.º

3.  ..............................................................................................

1)  ..............................................................................................

2)  ..............................................................................................

Artigo 10.º

Atribuição das habitações

1. Após confirmação dos candidatos seleccionados que 
reúnem os requisitos para arrendamento de habitação, estes 
são notificados, por escrito, para efeitos de atribuição das 
habitações.

2. (Revogado)

3. (Passa a n.º 2)

Artigo 11.º

Exclusão de candidatos seleccionados

 ..................................................................................................

1)  ..............................................................................................

2)  ..............................................................................................

3) Se recusem a assinar o contrato de arrendamento ou a 
ocupar as habitações atribuídas, sem motivo justificativo.

4) (Revogado)

Artigo 12.º

Desistência de posição

Os candidatos seleccionados que sejam convocados para 
efeitos de atribuição das habitações e não pretendam ocu-
par as habitações disponíveis  podem optar por:

1)  ..............................................................................................

2)  ............................................................................................ »

Artigo 2.º

Alteração do Anexo I

O boletim de candidatura constante do Anexo I ao Regula-
mento de Candidatura para Atribuição de Habitação Social, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 296/2009, é 
substituído pelo boletim de candidatura constante do Anexo ao 
presente despacho e do qual faz parte integrante.
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第三條

過渡規定

 

一、本批示生效前的社會房屋輪候總名單內的獲接納輪候

家團的地點分組繼續有效，但候選人的甄選由經必要配合後適

用本批示的規定。

二、房屋局可按上款所指家團的排序將適合其類型且位於

其他區位的可動用房屋分配予有關家團。

三、如屬上款所指的情況，倘獲甄選的候選人獲通知可獲

分配房屋但無意佔用有關的房屋，則適用經本批示修改的第

296/2009號行政長官批示核准的《社會房屋申請規章》第十二

條的規定。

第四條

廢止

廢止第296/2009號行政長官批示核准的《社會房屋申請規

章》第八條第四款。

第五條

生效

本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一二年三月

一日。

二零一二年六月八日

行政長官 崔世安

Artigo 3.º

Disposição transitória
 

1. Os grupos de agregados familiares admitidos na lista geral 
da habitação social, distribuídos por localização, antes da entra-
da em vigor do presente despacho, mantêm-se válidos, aplican-
do-se à selecção dos candidatos, com as necessárias adaptações, 
o disposto no presente despacho.  

2. O IH pode, de acordo com a ordenação dos agregados fa-
miliares referida no número anterior, proceder à atribuição de 
habitações disponíveis em outros locais e de tipologia adequada 
aos respectivos agregados familiares. 

3. Na situação prevista no número anterior, aos candidatos 
seleccionados que sejam convocados para efeitos de atribuição 
das habitações e não pretendam proceder à sua ocupação, é 
aplicável o disposto no artigo 12.º do Regulamento de Candida-
tura para Atribuição de Habitação Social, aprovado pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 296/2009, com as alterações 
introduzidas pelo presente despacho.

        

Artigo 4.º

Revogação

É revogado o n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento de Candida-
tura para Atribuição de Habitação Social, aprovado pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 296/2009. 

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem a 1 de Março de 2012.

8 de Junho de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.



N.º 25 — 18-6-2012 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 643

�件

 

澳 門 特 別 行 政 區 政 �

房 屋 局

� � 房 屋 申 請 表

注意：

1.     家團代表須在申請表的前三頁右下角作出簡簽。

2.     家團成員在填寫本申請表前，須詳細閱讀“填寫申請表指引＂ 及第七部分聲明的內容 。

3.     如未能妥當填寫本申請表所需的一切資料及提供有關證明文件，則從申請中除名。

4.     住址與通訊地址相同時，無須填寫通訊地址。

5.     提交本申請表所需的一切文件，不予退回。

6.     本申請表所收集的資料僅用於處理本次申請。未經家團成員同意，不得作其他用途。

第一部分 家團代表姓名、住址及通訊地址（為正確郵遞，請提交列明住址或通訊地址的任何單據的影印本）

第�部分 個人資料（灰色部分由房屋局填寫 ）

姓名：_____________________________________________________________________________________________________ 

住址：_____________________________________________________________________________________________________ 

通訊地址：_________________________________________________________________________________________________ 

住所電話：_____________________         工作地點電話：_____________________          流動電話：_____________________ 

出生日期
姓名

性
別

年 月 日

親屬

關係
身份證明文件編號

婚姻

狀況

中

文

    
家團代表

        

1
葡

文

中

文
          

2
葡

文

中

文
          

3
葡

文

中

文
          

4
葡

文

中

文
          

5
葡

文

中

文
          

6
葡

文

編號

注意：

1.     請先填寫家團代表的資料。

2.     只須填寫家團代表及將與其同住於所租賃房屋的家團成員（若有）的資料。

3.  如屬七人或以上的家團，可用兩份申請表填寫家團成員的資料。

4.     中文及葡文（若有）姓名必須依照澳門特別行政區居民身份證所載者填寫。
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2)

3)

5. /

6. /

7. /

8.

1) 13/93/M

2) 35/96/M 24/2000

17/2009

3)

4)

5)

9. / /

10. / /

11. /

/
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7.ª parte      Declaração 
O representante e todos os elementos do agregado familiar devem assinar a seguinte declaração (em representação dos elementos do 
agregado familiar menores de 18 anos devem assinar os seus pais ou tutores): 
1. Declaro/declaramos que os dados prestados no presente boletim de candidatura são exactos, não havendo omissão de dados 

necessários à declaração, ou prestação de informações enganosas ou confusas. Compreendo/compreendemos que a prestação de 
declarações falsas, inexactas ou inverídicas, ou uso de outro meio fraudulento, implica a exclusão da candidatura e a 
impossibilidade de participar, pelo prazo de 2 anos, em concurso para atribuição de habitação social, sem prejuízo de eventual 
procedimento criminal que ao caso couber. 

2. Antes de preencher o boletim de candidatura, li/lemos o aviso da presente candidatura, o Guia de Preenchimento do Boletim de 
Candidatura e o conteúdo da presente declaração. 

3. Declaro/declaramos que os indivíduos indicados na 2.ª parte do presente boletim não figuram em mais do que um boletim de 
candidatura. 

4. Reúno os seguintes requisitos obrigatórios para ser representante do agregado familiar: 
1) Tenha idade mínima de 18 anos; 
2) Resida na RAEM no mínimo há 7 anos; e 
3) Seja portador do bilhete de identidade de residente permanente da RAEM. 

5. Verifico/verificamos que os indivíduos indicados na 2.ª parte do presente boletim e os seus cônjuges (se houver) não são nem 
foram proprietários ou promitentes-compradores de qualquer prédio ou fracção autónoma na RAEM, ou proprietários ou 
concessionários de qualquer terreno do domínio privado da RAEM, no período de três anos antes do termo do prazo para entrega do 
boletim de candidatura e desde o termo do prazo para entrega do boletim de candidatura até à data de assinatura do contrato de 
arrendamento com o IH.  

6. Garanto/garantimos que caso haja alteração dos meus dados e dos elementos do agregado familiar indicados na 2.ª parte do presente 
boletim de candidatura (incluindo mas não limitando: rendimento, património líquido e direito de propriedade da fracção autónoma) ou 
alteração do agregado familiar, após a entrega do boletim de candidatura, informo/informamos, por escrito, ao IH e 
apresento/apresentamos os respectivos documentos comprovativos, a fim de apreciar, de novo, a habilitação da presente candidatura. 

7. Garanto/garantimos que a habitação arrendada se destina a habitação própria permanente para os indivíduos indicados na 2.ª parte do 
presente boletim de candidatura, ficando sujeito às sanções previstas na legislação para o caso de dar à fracção finalidade diversa da de 
habitação própria. 

8. Compreendo/Compreendemos que não pode ser autorizado o arrendamento de habitação social ou pode haver lugar à exclusão da 
candidatura se um dos elementos do agregado familiar ou o seu cônjuge (se houver) estiver numa das seguintes situações: 
1) Ser elemento que figure no boletim de candidatura de outro agregado familiar, ao qual o IH já tenha autorizado a aquisição de 

habitação construída em regime de contratos de desenvolvimento para a habitação nos termos do Decreto-Lei n.º 13/93/M, de 12 de 
Abril; 

2) Ser elemento que figure no boletim de candidatura de outro agregado familiar, ao qual o IH já tenha autorizado a aquisição de 
habitação nos termos do Decreto-Lei n.º 35/96/M, de 8 de Julho, do Regulamento Administrativo n.º 24/2000 (Regime de 
bonificação ao crédito para aquisição ou locação financeira de habitação própria) ou do Regulamento Administrativo n.º 17/2009 
(Regime de bonificação de juros de crédito concedido para aquisição de habitação própria); 

3) Ser elemento de outro agregado familiar ao qual tenha sido, nos 2 anos imediatamente anteriores à data de apresentação da 
              candidatura, rescindido contrato de arrendamento de habitação social; 

4) Ser elemento de outro agregado familiar contra o qual tenha sido, nos 2 anos imediatamente anteriores à data de apresentação da  
candidatura, emitido mandado de despejo; e  

5) Figurar em outro boletim de candidatura. 
9. Apresento/apresentamos voluntariamente os dados constantes do presente boletim de candidatura, e concordo/concordamos apresentar 

novos dados ou elementos comprovativos ao IH, considerados necessários à comprovação de que eu/nós preenchi/preenchemos os 
requisitos para apresentação da candidatura. 

10. Concordo/concordamos que o IH, na verificação e análise da minha/nossa habilitação para candidatura, proceda à verificação e 
conferência dos meus/nossos dados pessoais constantes do boletim de candidatura com os dados pessoais obtidos para outras 
finalidades, a fim de confirmar se aqueles dados são ou não falsos ou enganosos e de acordo com os resultados da verificação, sejam 
aplicadas as acções adequadas.  

11. Autorizo/autorizamos que os respectivos dados possam ser verificados e conferidos pelo IH em outros serviços do Governo, 
organismos públicos ou privados ou respectivos empregadores, e concordo/concordamos que qualquer serviço do Governo (incluindo 
mas não limitando: Direcção dos Serviços de Finanças, Conservatória do Registo Predial, Direcção dos Serviços de Identificação, 
Fundo de Segurança Social, Instituto de Acção Social e Corpo de Polícia de Segurança Pública), organismo público ou privado, ou 
respectivos empregadores, forneçam os meus/nossos dados pessoais ao IH, a fim de serem usados na comparação ou conferência dos 
dados do presente boletim de candidatura. 

 

 

Nome do rep. do 
agregado familiar:  Assinatura:    Data :  

Nome do elemento:  Assinatura:   

Nome do elemento:  Assinatura:   

Nome do elemento:  Assinatura:   

Nome do elemento:  Assinatura:   

Nome do elemento:  Assinatura:   




